
Ministério da Saúde

FIOCRUZ
Fundação Oswaldo Cruz

Portaria da Coordenação-Geral de Administração

A Coordenadora Geral de Administração
no uso de suas atribuições,

RESOLVE

1.0 - PROPOSITOortaria n' 142/201 9 -- COGEAD, de 29/08/2019.

2.0 OBJETIVO

Onde se lê;
Departamento de Gestão da Informação Administrativa e

DEGIAS;
2.3.1 . Serviço de Informações e Comunicações Administrativa --
2.3.2. Assessoria de Comunicação -- ASCOM;
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2.3.5. Serviço de Gestão do Trabalho -- SGT;
2.3.6. Seção de Arquivo e Microfilmagem SAM;
2.3.7. Seção de Expedição -- SEEXP;
2.3.8. Seção de Protocolo - SEPROT;

2.3
Assessoria

FICA;

AN;

Leia-se:
Departamento de Gestão da Informação

DEGIAS;iço de Informações e Comunicações Administrativa -- SICA;
2.3.1 . 1 . Seção de Arquivo e MicroÊllmagem -- SAM;
2.3.1 .2. Seção de Expedição -- SEEXP;
2.3.1.3. Senão de Protocolo SEPROT

2.3.2. Assessoria de Comunicação ASCOM;
2.3.3. Assessoria de Gestão da Qualidade -- AGEQUALl;
2.3.4. Assessoria de Gestão Estratégica e Planeamento -- AGEPLAN;
2.3.5. Serviço de Gestão do Trabalho -- SGT;

e
2.3 Gestão da Administrativa Assessoria


